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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 29 de outubro de 2019.

 

Senhora Coordenadora,
 
Tratam os autos da aquisição de 50 (cinquenta) telefones sem fio, conforme

termo de referência 0608449 e seu anexo 0608463.
 
Foi realizada a cotação eletrônica nº 08-2019, conforme divulgação de

abertura, evento 0611592, bem como relatório da lista de participantes e ordem de
classificação, evento 0614271, procedemos à abertura da cotação eletrônica nº 08-2019,
conforme relatório de classificação de fornecedores.

 
Demos andamento a proposta do melhor classificado, ou seja a Empresa

Jardel J. Vieira Eireli, CNPJ. 05.556.839/0001-24, evento 0614792 , devidamente analisada
pela unidade demandante, evento 0615148, com uma ressalva na cor do produto, onde fora
sanado com o envio de proposta ajustada, evento 0615635, no valor de R$ 89,59 unitário, e
Total de R$ 4.479,50 ( Quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta
centavos).

 
A empresa Empresa Jardel J. Vieira Eireli, CNPJ. 05.556.839/0001-24,

encontra-se em situação fiscal regular, evento 0615116, encaminhou declaração de
inexistência da prática de nepotismo, evento 0615125.  

 
Lembramos ainda, que nosso secretário de administração, ordenador da

cotação, deverá adjudicar o valor negociado no sistema de cotação eletrônica no portal do
Compras Governamentais .

 
Sugerimos, s.m.j, a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos

do Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 , após concordância da unidade demandante.
 
À deliberação superior.

  

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
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Respeitosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção,
em 29/10/2019, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615639 e o código
CRC 7F595ECA.
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